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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

 
Indicação nº 087/2019 

 

                                                                                                                                                                                                                                           
  

Indico ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, ouvido o 
Plenário, que destine a este município os serviços da Justiça Itinerante. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

No município de Esperantina há muita demanda pelos serviços da justiça, muitas delas podem 
ser atendidas mais rapidamente por meio da atuação dos serviços ora solicitados, desta forma 
evitando o acumulo de processos nesta Comarca, já sobrecarregada. 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Plenário Vereador Gilberto Chaves 
Câmara Municipal de Esperantina-PI, 29 de agosto de 2019. 

 
 

Domingos Luiz Ferreira 
Vereador – PRB 


